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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL  CIVIL –  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO –  INTERPOSTOS  POR
SISTEMA  DE  FAC-SÍMILE  –  AUSÊNCIA  DE
APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS NO PRAZO
LEGAL  –  ART.  2º  DA  LEI  Nº  9.800/99  –
RECURSO NÃO CONHECIDO.

 Interposto o recurso por sistema de fac-símile,
a parte deverá apresentar o original em cartório
até  cinco  dias  após  o  encerramento  do  prazo
recursal, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.800/99.

 Ante o descumprimento da determinação legal,
não conheço destes embargos de declaração.

VISTOS, etc.

Cuida-se  de  Embargos  de  Declaração interpostos  por
SEBASTIANA DE SOUSA BRAGA em face da decisão monocrática de fls.
62/64,  que  negou  seguimento  ao  apelo  apresentado  pela  embargante  em
desfavor do MUNICÍPIO DE NAZAREZINHO, ora embargado, por reconhecer
que a sentença fora prolatada de acordo com o entendimento jurisprudencial
dominante nesta Corte de Justiça.

Razões do recurso apresentadas por sistema de fac-símile no
dia 20 de março de 2015 (fls. 66/68). 

Certidão  à  fl.  72,  certificando  o  decurso  do  prazo  legal  sem
apresentação da petição original 

É o relatório.
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DECIDO

De  plano,  vislumbro  que  o  presente  recurso  não  deve  ser
conhecido, por flagrante violação do disposto no art. 2º da Lei nº 9.800/99:

Art. 2º. A utilização de sistema de transmissão de dados e
imagens  não  prejudica  o  cumprimento  dos  prazos,
devendo  os  originais  ser  entregues  em  juízo,
necessariamente,  até  cinco  dias  da  data  de  seu
término.

No caso, os embargos de declaração foram enviados por fax no
dia 20 de março de 2015 (fls. 66/68).

Decorridos mais de um mês (28 de abril de 2015), a Escrivania
da  Terceira  Câmara  Cível  certificou  que  a  petição  original  não  fora
apresentada pela embargante.

Sobre a matéria, vejamos os julgados abaixo:

PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INTERPOSIÇÃO  VIA  FAC-SÍMILE.  ORIGINAL  NÃO
JUNTADO.  INTEMPESTIVIDADE.  1.  É intempestivo  o
recurso  interposto  via  fax,  se  a  protocolização  da
peça  original  não  ocorrer  no  prazo  de  cinco  dias
previsto no art. 2º da Lei nº 9.800/1999.  2. In casu, a
petição  original  dos  aclaratórios  não  foi  apresentada,  o
que obsta seu conhecimento. 3. Embargos de declaração
não conhecido.1

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NOS
EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  PETIÇÃO
APRESENTADA  VIA  FAX.  AUSÊNCIA  DE
PROTOCOLIZAÇÃO DOS ORIGINAIS NO QUINQUÍDIO
LEGAL. INOBSERVÂNCIA DA RESOLUÇÃO 14/2013 DO
STJ.  EXIGÊNCIA  DE  APRESENTAÇÃO  DA  PETIÇÃO
EXCLUSIVAMENTE  EM  MEIO  ELETRÔNICO.
POSSIBILIDADE DE RECUSA DA SECRETARIA DESTE
TRIBUNAL. ART. 23 DA REFERIDA RESOLUÇÃO. 1. De
acordo com o art. 2º da Lei nº 9.800/99, o recorrente
dispõe do prazo de cinco dias para entrega da versão
original,  concernente  ao  fax  por  meio  do  qual  se
apresentou a petição. O quinquídio é contado a partir do
dia seguinte ao termo final para protocolo da irresignação,
independentemente de ser dia útil ou não. 2. "a unidade
da secretaria judiciária responsável pelo recebimento de
petições  fica  autorizada  a  recusar,  após  os  prazos
estabelecidos  nos  arts.  21  e  22,  os  documentos
apresentados  na  forma  física"  (art.  23  da  resolução
14/2013 do stj). 3. No caso, após ultrapassado o prazo de
280  (duzentos  e  oitenta)  dias  após  a  publicação  da
resolução, caberia ao recorrente apresentar a petição do

1 STJ; EDcl-AgRg-AREsp 496.171; Proc. 2014/0077599-0; RJ; Segunda Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;
DJE 30/03/2015.

Embargos de Declaração nº 0005985-56.2013.815.0371 2



agravo regimental  utilizando-se exclusivamente  do meio
eletrônico, sob pena de não conhecimento do recurso. 4.
Agravo regimental não conhecido.2

Diante  disso,  inviável  o  conhecimento  destes  embargos  de
declaração.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto, NÃO  CONHEÇO  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, por inobservância do art. 2º da Lei nº 9.800/99.

P.I.

João Pessoa, 30 de abril de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                            Relator

2 STJ; AgRg-EREsp 1.302.828; Proc. 2013/0204477-8; SP; Corte Especial; Rel. Min. Benedito Gonçalves; DJE
04/03/2015.
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